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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 357, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
08620.017558/2024-14, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio por Assiduidade no mês de Janeiro/2025, da servidora abaixo 
relacionada, conforme o período descrito: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA 
UNIDADE PERÍODOS  

EVANY FERREIRA DA SILVA 0447001 FEX - 105  CTL BOA VISTA II/CR-RR 29/01/2025 a 27/02/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DOURADOS Nº 3/2024 
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